
Aula 7 3 Tributação na Importação

Desvendando a Tributação na Importação: Seu Guia Essencial

Imagine que você está prestes a trazer um produto incrível de outro país para o Brasil. A empolgação é grande, 
mas logo surge a pergunta: "Quanto isso realmente vai me custar?". É nesse momento que a tributação na 
importação, muitas vezes vista como um labirinto complexo, se torna uma peça central do quebra-cabeça. 
Entender esses custos não é apenas uma formalidade burocrática; é a chave para a viabilidade de qualquer 
negócio internacional e para o sucesso em avaliações acadêmicas ou concursos.

Esta aula foi cuidadosamente elaborada para desmistificar esse universo, transformando a complexidade em 
conhecimento prático e aplicável. Nosso objetivo é que, ao final, você não apenas compreenda os principais 
tributos incidentes na importação, mas também seja capaz de visualizar e calcular o impacto financeiro deles, 
sentindo-se mais seguro e preparado para os desafios do comércio exterior.

Ao longo das próximas páginas, vamos construir juntos uma compreensão sólida sobre a composição da base de 
cálculo, o papel do Valor Aduaneiro, e como impostos como o II, IPI, PIS/COFINS-Importação e ICMS-Importação 
se encaixam nesse cenário. Abordaremos também taxas adicionais importantes, como o AFRMM, culminando em 
um exemplo prático completo que integrará todos esses conceitos. Prepare-se para transformar a incerteza em 
clareza e a teoria em ferramenta.



Fundamentos

O Ponto de Partida: Por Que a Tributação é 
Inevitável na Importação?
Você já parou para pensar por que, ao comprar algo de outro país, o governo brasileiro exige o pagamento de 
impostos? Não é apenas para arrecadar dinheiro, embora essa seja uma função importante. A tributação na 
importação serve a múltiplos propósitos, desde proteger a indústria nacional até controlar o fluxo de mercadorias e 
garantir a conformidade com acordos internacionais. É como um pedágio que se paga para acessar o mercado 
interno, mas um pedágio com regras muito específicas e que impacta diretamente o preço final do produto.

Para quem atua ou pretende atuar no comércio exterior, seja como analista, empresário ou servidor público, 
dominar a sistemática tributária não é um diferencial, é uma necessidade. Ignorar ou subestimar esses custos pode 
levar a prejuízos significativos, inviabilizar projetos ou, no caso de concursos, custar pontos preciosos. É por isso 
que vamos desvendar cada camada, começando pela fundação de todos os cálculos: o Valor Aduaneiro.

Imagine que você está construindo uma casa. Antes de pensar nos acabamentos, na pintura ou nos móveis, você 
precisa de uma base sólida, certo? No mundo da tributação na importação, essa base é o Valor Aduaneiro. Ele é o 
ponto de partida para calcular a maioria dos impostos e contribuições que incidirão sobre a sua mercadoria. Sem 
ele, todos os outros cálculos seriam arbitrários e inconsistentes.



Conceito Fundamental

Valor Aduaneiro: A Pedra Fundamental dos 
Cálculos

A complexidade da tributação na importação começa a se dissipar quando entendemos o conceito de Valor 
Aduaneiro (VA). Ele não é simplesmente o preço que você pagou pela mercadoria lá fora. Pense nele como o 
"valor real" da mercadoria no momento em que ela entra no território aduaneiro brasileiro, incluindo todos os 
custos e despesas que a levaram até esse ponto. É uma medida padronizada globalmente para evitar que 
empresas declarem valores menores para pagar menos impostos.

Acordo de Valoração Aduaneira (AVA-GATT)

Essa padronização é crucial e foi estabelecida por um acordo internacional: o Acordo de Valoração 
Aduaneira (AVA-GATT), parte da Organização Mundial do Comércio (OMC). O AVA-GATT define seis 
métodos para determinar o Valor Aduaneiro, sendo o primeiro e mais comum o método do valor de 
transação.

Conectando com o seu dia a dia, pense em quando você compra algo online de uma loja distante. O preço do 
produto é uma coisa, mas você também paga o frete para ele chegar até você, talvez um seguro para protegê-lo 
durante o transporte. O Valor Aduaneiro funciona de forma semelhante, mas com uma lista de itens que devem ser 
obrigatoriamente incluídos para formar essa "base".



Composição Detalhada

Decifrando a Composição do Valor 
Aduaneiro
Para que o Valor Aduaneiro seja justo e reflita o custo real da mercadoria até a fronteira brasileira, o AVA-GATT 
estabelece que, além do preço pago, outros elementos devem ser adicionados. É como montar um bolo: você tem 
a farinha (o preço da mercadoria), mas precisa adicionar ovos, açúcar, fermento e cobertura para ter o produto 
final. Cada um desses ingredientes é essencial para a "massa" do VA.

Principais Elementos do Valor Aduaneiro

Preço da Mercadoria
O valor efetivamente pago ou a pagar pela 
mercadoria

Custo de Transporte (Frete)
O valor do frete internacional até o porto ou 
aeroporto de descarga no Brasil

Custo de Seguro
O valor do seguro internacional da mercadoria até 
o porto ou aeroporto de descarga no Brasil

Custos de Carga e Manuseio
Despesas associadas à movimentação da 
mercadoria até o porto ou aeroporto de descarga

Comissões e Corretagens
Exceto as de compra

Custo de Embalagens
Se forem considerados parte integrante da 
mercadoria

Materiais e Serviços
Fornecidos pelo comprador para a produção da 
mercadoria

Royalties e Licenças
Relacionados à mercadoria importada

Exemplo Prático de Cálculo do Valor Aduaneiro

Imagine que a empresa "TechGlobal" importa 1000 unidades de um novo smartphone da China.

Dados da Operação

Preço da mercadoria (FOB): US$ 100.000,00

Frete internacional: US$ 5.000,00

Seguro internacional: US$ 1.000,00

Cálculo do VA

Valor Aduaneiro (VA) = Preço da Mercadoria + Frete + 
Seguro

VA = US$ 100.000,00 + US$ 5.000,00 + US$ 
1.000,00

VA = US$ 106.000,00

Importante: Este valor, convertido para Reais pela taxa de câmbio oficial no momento do registro da 
Declaração de Importação (DI), será a base para o cálculo de diversos tributos. Compreender essa 
composição é fundamental, pois qualquer erro aqui pode gerar uma cascata de cálculos incorretos e, 
consequentemente, multas ou atrasos no desembaraço aduaneiro.



Tributo Federal

Imposto de Importação (II): 
O Guardião da Fronteira
Com o Valor Aduaneiro devidamente calculado, o próximo passo é 
entender o primeiro grande tributo que incide sobre a mercadoria: o 
Imposto de Importação (II). Ele é, sem dúvida, um dos mais 
conhecidos e impactantes no custo final de um produto importado. 
Pense no II como um "pedágio de entrada" que o governo cobra para 
permitir que a mercadoria estrangeira acesse o mercado nacional.

Extrafiscalidade do II

O II não tem apenas uma função arrecadatória. Ele possui 
uma característica muito importante: a extrafiscalidade. 
Isso significa que, além de gerar receita para o governo, ele 
é utilizado como uma ferramenta de política econômica. Por 
exemplo, o governo pode aumentar as alíquotas do II para 
proteger a indústria nacional de um determinado setor ou 
diminuí-las para estimular a importação de bens de capital e 
tecnologia que o país não produz.

A base para o cálculo do Imposto de Importação é o Valor Aduaneiro 
que acabamos de aprender. É sobre esse valor que a alíquota do II 
será aplicada. As alíquotas são definidas pela Tarifa Externa Comum 
(TEC) do Mercosul, que busca harmonizar as tarifas entre os países 
membros. No entanto, o Brasil pode, em situações específicas e 
temporárias, alterar essas alíquotas para atender a interesses 
econômicos urgentes, sempre dentro das regras da OMC.



Cálculo do II

Imposto de Importação (II): Fato Gerador, 
Base de Cálculo e Alíquotas
01

Fato Gerador
O fato gerador é o evento que faz 
surgir a obrigação de pagar o 
imposto. No caso do II, ele ocorre na 
entrada da mercadoria no território 
aduaneiro ou no registro da 
Declaração de Importação (DI), 
dependendo da situação. É o 
"clique" que aciona o relógio da 
tributação.

02

Base de Cálculo
A base de cálculo do II é o Valor 
Aduaneiro. É sobre esse montante 
que o percentual da alíquota será 
aplicado.

03

Alíquotas
As alíquotas do Imposto de 
Importação são ad valorem, ou seja, 
um percentual sobre o Valor 
Aduaneiro. Elas variam bastante de 
acordo com o tipo de mercadoria, 
classificadas pela Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM). É 
fundamental consultar a NCM 
correta para determinar a alíquota 
aplicável.

Exemplo Prático de Cálculo do Imposto de Importação (II)

Continuando com o exemplo da "TechGlobal" que importou smartphones com VA de US$ 106.000,00. Vamos supor 
que a taxa de câmbio no dia do registro da DI seja de R$ 5,00 por US$ 1,00.

Dados

Valor Aduaneiro: US$ 106.000,00

Taxa de câmbio: R$ 5,00/US$

VA em Reais: R$ 530.000,00

Alíquota do II: 16%

Cálculo

Cálculo do II = Valor Aduaneiro (em R$) × Alíquota do II

II = R$ 530.000,00 × 16%

II = R$ 84.800,00

Atenção: Este valor de R$ 84.800,00 será somado aos custos da importação. Perceba como o II já 
representa uma parcela significativa. A correta classificação fiscal da mercadoria (NCM) é vital, pois uma 
NCM errada pode levar a uma alíquota incorreta, gerando autuações e multas.



Tributo Federal

Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI): A Equivalência Nacional
Depois de entender o Imposto de Importação, é hora de avançar para o Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI). Embora o nome sugira uma ligação direta com a indústria nacional, o IPI também incide sobre produtos 
importados. A lógica por trás disso é simples: o governo busca criar uma equivalência tributária entre o produto 
nacional e o importado. Se um produto fabricado no Brasil paga IPI, o produto similar importado também deve 
pagar, para que não haja uma vantagem desleal para o importado.

Pense no IPI como um "selo de industrialização" que o governo aplica. Se o produto foi industrializado (seja aqui 
ou lá fora) e entra no mercado brasileiro, ele carrega esse selo tributário. Para o importador, isso significa mais um 
custo a ser considerado na formação do preço final. É um imposto federal e sua arrecadação é destinada à União.

A base de cálculo do IPI na importação é um pouco diferente da do II, pois ela já incorpora o II. Isso significa que o 
IPI é calculado "por dentro" de uma base que já inclui o imposto anterior, criando um efeito cascata que é 
característico da tributação brasileira. Essa é uma das complexidades que precisamos dominar para ter uma visão 
completa dos custos.



Cálculo do IPI

Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI): Fato Gerador e Base de Cálculo

Fato Gerador
O fato gerador do IPI na 
importação ocorre no 
desembaraço aduaneiro da 
mercadoria. É o momento em 
que a Receita Federal libera o 
produto para circulação no 
território nacional.

Base de Cálculo
A base de cálculo do IPI é 
composta pelo Valor Aduaneiro 
(VA) acrescido do valor do 
Imposto de Importação (II). Ou 
seja, o IPI não incide apenas 
sobre o valor da mercadoria, 
mas sobre o valor da mercadoria 
já com o II embutido.

Alíquotas
As alíquotas do IPI são definidas 
pela Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos 
Industrializados (TIPI), que 
também segue a classificação 
NCM.

Exemplo Prático de Cálculo do IPI

Retomando nosso exemplo da "TechGlobal":

Dados Anteriores

Valor Aduaneiro (VA): R$ 
530.000,00

Imposto de Importação (II): R$ 
84.800,00

Alíquota do IPI: 10%

Cálculo Passo a Passo

1. Base de Cálculo do IPI = VA + II

Base de Cálculo do IPI = R$ 530.000,00 + R$ 84.800,00 = R$ 
614.800,00

2. Cálculo do IPI = Base de Cálculo do IPI × Alíquota do IPI

IPI = R$ 614.800,00 × 10% = R$ 61.480,00

Importante: Perceba como o IPI já é um valor considerável e como ele se soma ao II, aumentando o custo 
total. Essa metodologia de cálculo em cascata é uma característica marcante da tributação brasileira e 
exige que o importador tenha um controle rigoroso de cada etapa para evitar surpresas no custo final.



Contribuições Sociais

PIS/PASEP-Importação e COFINS-
Importação: As Contribuições Sociais
Além dos impostos federais como o II e o IPI, a importação também está sujeita a contribuições sociais: o 
PIS/PASEP-Importação e a COFINS-Importação. Essas contribuições têm como finalidade financiar a Seguridade 
Social (previdência, assistência social e saúde) e programas sociais. Assim como o IPI, elas incidem sobre 
produtos importados para equiparar a carga tributária com a dos produtos nacionais, garantindo a isonomia.

Imagine que essas contribuições são como uma "taxa de solidariedade" que o produto importado paga para 
participar do sistema social brasileiro. Elas são federais e, portanto, arrecadadas e administradas pela Receita 
Federal do Brasil (RFB). Para o importador, representam mais uma parcela importante no custo total da operação.

Diferença entre Impostos e Contribuições

A grande diferença dessas contribuições em relação aos impostos é a sua natureza jurídica. Enquanto 
impostos são receitas não vinculadas (o governo pode usar para qualquer finalidade), as contribuições 
sociais têm uma finalidade específica. No entanto, para o cálculo e o impacto financeiro, elas funcionam 
de forma muito similar aos impostos, somando-se ao custo da mercadoria.



Cálculo PIS/COFINS

PIS/PASEP-Importação e COFINS-
Importação: Fato Gerador e Base de Cálculo

Fato Gerador
O fato gerador do PIS/PASEP-
Importação e da COFINS-
Importação ocorre no momento 
do registro da Declaração de 
Importação (DI).

Base de Cálculo Ampliada
A base de cálculo é composta 
pelo VA + II + IPI. É uma das mais 
abrangentes, pois incorpora os 
tributos anteriores.

Alíquotas
Geralmente 2,1% para PIS/PASEP-
Importação e 9,65% para 
COFINS-Importação (regime não 
cumulativo).

Exemplo Prático de Cálculo do PIS/PASEP-Importação e COFINS-
Importação

Usando os valores anteriores da "TechGlobal":

Dados Acumulados

Valor Aduaneiro (VA): R$ 530.000,00

Imposto de Importação (II): R$ 
84.800,00

IPI: R$ 61.480,00

Alíquotas

PIS/PASEP-Importação: 2,1%

COFINS-Importação: 9,65%

Cálculos

1. Base de Cálculo PIS/COFINS = VA + II + IPI

Base = R$ 530.000 + R$ 84.800 + R$ 61.480 = R$ 676.280,00

2. PIS/PASEP-Importação

R$ 676.280,00 × 2,1% = R$ 14.201,88

3. COFINS-Importação

R$ 676.280,00 × 9,65% = R$ 65.268,02

Observação: Essas contribuições, somadas, representam uma fatia considerável do custo total. É 
importante notar que, em alguns casos, pode haver regimes especiais ou isenções, mas a regra geral é a 
incidência dessas contribuições sobre a base de cálculo ampliada.



Tributo Estadual

ICMS-Importação: O Imposto Estadual que 
Pesa no Bolso
Até agora, falamos de impostos e contribuições federais. Mas a tributação na importação não se restringe à União. 
O Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) é um imposto de competência estadual e 
também incide sobre as importações. Ele é, muitas vezes, o tributo de maior peso na composição do custo final de 
um produto importado.

Pense no ICMS como a "taxa de circulação" que cada estado cobra para que a mercadoria possa ser 
comercializada dentro de suas fronteiras. Como cada estado tem autonomia para definir suas alíquotas e regras, o 
ICMS-Importação pode variar significativamente dependendo do estado de destino da mercadoria. Isso adiciona 
uma camada extra de complexidade e estratégia para o importador, que precisa considerar a legislação do seu 
estado.

A incidência do ICMS na importação busca, mais uma vez, a isonomia tributária. Se um produto fabricado e 
vendido internamente paga ICMS, o produto importado também deve pagar ao entrar no estado, para evitar 
concorrência desleal. É um imposto que impacta diretamente a competitividade e a precificação dos produtos no 
mercado nacional.



Estrutura do ICMS

ICMS-Importação: Fato Gerador, Base de 
Cálculo e Alíquotas

1

Fato Gerador
O fato gerador do ICMS-
Importação ocorre no momento 
do desembaraço aduaneiro da 
mercadoria. É a partir desse 
ponto que a mercadoria é 
considerada "liberada" para 
entrar no território do estado de 
destino.

2

Base de Cálculo 
Complexa
A base de cálculo do ICMS-
Importação é notoriamente 
complexa, pois ela é calculada 
"por dentro" do próprio 
imposto, além de incluir todos 
os tributos federais já 
mencionados.

3

Alíquotas Variáveis
As alíquotas do ICMS-
Importação são definidas por 
cada estado, mas geralmente 
variam entre 7% e 25%, 
dependendo do tipo de produto 
e do estado.

Componentes da Base de Cálculo do ICMS

Valor Aduaneiro (VA)

Imposto de Importação (II)

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)

PIS/PASEP-Importação

COFINS-Importação

Despesas Aduaneiras (taxas de armazenagem, capatazia, etc.)

O próprio valor do ICMS (calculado por dentro)

Importante: Muitos estados oferecem regimes especiais ou benefícios fiscais para importações, o que 
pode reduzir a carga tributária e tornar a operação mais atrativa. É fundamental consultar a legislação 
específica do estado de destino.



Metodologia Especial

ICMS-Importação: Desvendando o Cálculo 
"Por Dentro"
A metodologia de cálculo "por dentro" do ICMS é um dos pontos mais desafiadores para quem está começando a 
entender a tributação na importação. Imagine que você está tentando descobrir o preço de um bolo, mas o preço 
do bolo já inclui uma porcentagem do próprio bolo. Parece um paradoxo, mas é assim que funciona. Para 
simplificar, usamos uma fórmula que "desconta" a alíquota do ICMS da base para chegar ao valor correto.

Fórmula do Cálculo "Por Dentro"

ICMS = [ (Base de Cálculo sem ICMS + Despesas Aduaneiras) / (1 - Alíquota do ICMS) ] × Alíquota do 
ICMS

Onde a "Base de Cálculo sem ICMS" é a soma do VA + II + IPI + PIS/COFINS-Importação.

Exemplo Prático de Cálculo do ICMS-Importação

Continuando com a "TechGlobal":

Dados Acumulados

VA: R$ 530.000,00

II: R$ 84.800,00

IPI: R$ 61.480,00

PIS/PASEP: R$ 14.201,88

COFINS: R$ 65.268,02

Despesas Aduaneiras: R$ 5.000,00

Alíquota ICMS (SP): 18%

Cálculo Passo a Passo

1. Base sem ICMS

R$ 530.000 + R$ 84.800 + R$ 61.480 + R$ 14.201,88 + R$ 
65.268,02 + R$ 5.000 = R$ 760.749,90

2. Aplicar fórmula

ICMS = [ R$ 760.749,90 / (1 - 0,18) ] × 0,18

ICMS = [ R$ 760.749,90 / 0,82 ] × 0,18

ICMS = R$ 927.743,78 × 0,18

ICMS = R$ 167.000,08

Observação Crítica: Como você pode ver, o ICMS é, de longe, o maior tributo individual na maioria das 
importações, e seu cálculo exige precisão. A complexidade do cálculo "por dentro" é um dos motivos 
pelos quais muitos importadores buscam softwares especializados ou consultoria para garantir a 
exatidão.



Taxas Complementares

Taxas Adicionais: O 
AFRMM e Outros Custos
Além dos impostos e contribuições que já vimos, a importação pode 
envolver outras taxas e despesas que, embora não sejam tributos no 
sentido estrito, impactam diretamente o custo final da operação. É 
como quando você compra um ingresso para um show: além do 
preço do ingresso, há a taxa de conveniência, a taxa de entrega, etc. 
No comércio exterior, uma das taxas mais relevantes é o Adicional ao 
Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM).

O AFRMM é uma contribuição parafiscal, ou seja, tem natureza de 
tributo, mas é destinado a uma finalidade específica: apoiar o 
desenvolvimento da marinha mercante brasileira. Ele incide sobre o 
valor do frete marítimo e é um custo fixo para a maioria das 
importações que chegam por via marítima. Sua existência reflete a 
política de incentivo à navegação nacional e à construção naval.

Atenção aos Detalhes

Compreender o AFRMM e outras despesas é crucial para ter 
uma visão completa dos custos. Ignorar essas "pequenas" 
taxas pode corroer a margem de lucro e inviabilizar a 
importação. É a atenção aos detalhes que diferencia um 
planejamento financeiro robusto de um planejamento 
superficial.



AFRMM Detalhado

AFRMM: Propósito, Base de Cálculo e 
Alíquotas

Propósito
O AFRMM tem como objetivo 
principal financiar o Fundo da 
Marinha Mercante (FMM), que 
apoia a construção, reparo e 
modernização de embarcações 
brasileiras, além de programas 
de desenvolvimento da 
navegação.

Fato Gerador
O fato gerador do AFRMM 
ocorre no início efetivo da 
operação de transporte 
aquaviário. No entanto, para fins 
de recolhimento, ele é apurado e 
pago no momento do registro da 
Declaração de Importação (DI).

Base de Cálculo
A base de cálculo do AFRMM é 
o valor do frete marítimo 
internacional.

Alíquotas do AFRMM por Tipo de Navegação

25%
Navegação de Longo Curso

Para importação e exportação

10%
Navegação de Cabotagem

Entre portos brasileiros

0%
Navegação Interior

Rios e lagos

Exemplo Prático de Cálculo do AFRMM

Voltando à "TechGlobal":

Dados

Frete internacional (marítimo): US$ 5.000,00

Taxa de câmbio: R$ 5,00/US$

Frete em Reais: R$ 25.000,00

Alíquota do AFRMM: 25%

Cálculo

AFRMM = Frete Internacional (em R$) × Alíquota do 
AFRMM

AFRMM = R$ 25.000,00 × 25% = R$ 6.250,00

Outras Despesas Aduaneiras: Além do AFRMM, outras despesas podem incluir taxas de armazenagem, 
capatazia (movimentação de carga), taxas de utilização do SISCOMEX, honorários de despachante 
aduaneiro, entre outros. Embora não sejam tributos diretos, são custos operacionais que devem ser 
meticulosamente planejados.



Integração Prática

Exemplo Prático Completo: A 
Jornada Tributária de uma 
Importação

Agora que desvendamos cada tributo individualmente, é hora de juntar todas as peças do quebra-cabeça. O 
exemplo prático completo é o momento em que a teoria ganha vida, e você pode visualizar a cascata de impostos 
e contribuições que incidem sobre uma importação. É a "solução" para o problema inicial de entender "quanto isso 
realmente vai custar".

Imagine que você está importando um lote de 1.000 unidades de fones de ouvido sem fio da China para o Brasil, 
com destino ao estado de São Paulo. Vamos consolidar todos os cálculos que aprendemos, passo a passo, para 
chegar ao custo total dos tributos. Este exercício não apenas reforça o aprendizado, mas também simula uma 
situação real que você pode enfrentar no mercado.

Importante: Acompanhe cada etapa com atenção, pois a ordem dos fatores aqui altera o produto final. A 
base de cálculo de um tributo frequentemente inclui o valor do tributo anterior, criando uma sequência 
lógica que precisa ser respeitada. É como uma receita de bolo: se você colocar os ingredientes na ordem 
errada, o resultado não será o esperado.



Caso Prático - Parte 1

Exemplo Prático Completo: Detalhes da 
Operação e Cálculos Iniciais
Dados da Importação

Informações do Produto

Produto: Fones de ouvido sem fio

NCM: 8518.30.00

Quantidade: 1.000 unidades

Preço unitário (FOB): US$ 20,00

Frete internacional: US$ 1.500,00

Seguro internacional: US$ 300,00

Taxa de câmbio: R$ 5,10/US$

Despesas Aduaneiras: R$ 800,00

Alíquotas Aplicáveis

II: 14%

IPI: 5%

PIS/PASEP-Importação: 2,1%

COFINS-Importação: 9,65%

ICMS (SP): 18%

AFRMM: 25%

01

Cálculo do Valor Aduaneiro 
(VA)
Preço da mercadoria: 1.000 unid. × 
US$ 20,00 = US$ 20.000,00

VA (US$) = US$ 20.000,00 + US$ 
1.500,00 + US$ 300,00 = US$ 
21.800,00

VA (R$) = US$ 21.800,00 × R$ 5,10 
= R$ 111.180,00

02

Cálculo do Imposto de 
Importação (II)
Base de Cálculo: VA (R$) = R$ 
111.180,00

II = R$ 111.180,00 × 14% = R$ 
15.565,20

03

Cálculo do IPI
Base de Cálculo: VA + II = R$ 
111.180,00 + R$ 15.565,20 = R$ 
126.745,20

IPI = R$ 126.745,20 × 5% = R$ 
6.337,26



Caso Prático - Parte 2

Exemplo Prático Completo: Contribuições 
Sociais e ICMS

Passo 4: PIS/PASEP e 
COFINS-Importação
Base de Cálculo: VA + II + IPI

R$ 111.180,00 + R$ 15.565,20 + 
R$ 6.337,26 = R$ 133.082,46

PIS/PASEP = R$ 133.082,46 × 
2,1% = R$ 2.794,73

COFINS = R$ 133.082,46 × 
9,65% = R$ 12.847,46

Passo 5: Cálculo do 
AFRMM
Base de Cálculo: Frete 
internacional (R$)

US$ 1.500,00 × R$ 5,10 = R$ 
7.650,00

AFRMM = R$ 7.650,00 × 25% = 
R$ 1.912,50

Passo 6: ICMS-
Importação (Cálculo "Por 
Dentro")
Base sem ICMS: VA + II + IPI + 
PIS + COFINS + Despesas + 
AFRMM

R$ 111.180 + R$ 15.565,20 + R$ 
6.337,26 + R$ 2.794,73 + R$ 
12.847,46 + R$ 800 + R$ 
1.912,50 = R$ 151.437,15

Aplicando a fórmula:

ICMS = [ R$ 151.437,15 / (1 - 0,18) 
] × 0,18

ICMS = [ R$ 151.437,15 / 0,82 ] × 
0,18

ICMS = R$ 184.679,45 × 0,18

ICMS = R$ 33.242,30



Caso Prático - Conclusão

Exemplo Prático Completo: Total dos 
Tributos e Reflexão Final
Passo 7: Total dos Tributos na Importação

Agora, somamos todos os tributos calculados:

R$ 15.565
Imposto de Importação (II)

R$ 6.337
IPI

R$ 2.795
PIS/PASEP

R$ 12.847
COFINS

R$ 1.913
AFRMM

R$ 33.242
ICMS

R$ 72.699,45
Total de Tributos

Análise do Impacto

O custo original da mercadoria (VA) foi de R$ 
111.180,00. O total de tributos foi de R$ 72.699,45.

Isso significa que os tributos representaram cerca de 
65% do valor da mercadoria em si!

Reflexão sobre o Exemplo

Este exemplo ilustra de forma contundente o impacto da tributação na importação e por que é tão vital 
dominá-la. A capacidade de realizar esses cálculos com precisão é um diferencial enorme no mercado 
de trabalho. Para estudantes universitários, é a aplicação prática da teoria. Para candidatos a concursos, 
é a demonstração de conhecimento técnico aprofundado.

Em um cenário de comércio exterior cada vez mais digitalizado, com o Portal Único de Comércio Exterior 
(Pucomex) e a DUIMP, a compreensão desses fundamentos se torna ainda mais relevante para operar 
com eficiência e conformidade.



Consolidação do Conhecimento

Consolidação: O Caminho para a Maestria 
na Tributação
Chegamos ao final da nossa jornada pela tributação na importação. Percorremos desde a base fundamental do 
Valor Aduaneiro até a complexidade do cálculo "por dentro" do ICMS, passando pelos impostos federais e 
contribuições sociais. Você agora tem uma compreensão sólida de como cada tributo se encaixa e impacta o custo 
final de uma importação. Lembre-se que a precisão nesses cálculos é a diferença entre o sucesso e o prejuízo em 
operações de comércio exterior.

Em Prática

Para aplicar o que você aprendeu, comece a analisar notícias sobre importação e tente identificar os 
tributos mencionados. Simule cenários de importação para diferentes produtos e estados, observando 
como as alíquotas e bases de cálculo mudam o resultado. Utilize ferramentas de cálculo online ou 
planilhas para praticar e consolidar seu conhecimento.

Autoavaliação
Qual dos seguintes impostos tem o Valor Aduaneiro como sua única base de cálculo, sem a adição de outros 
tributos?
a) Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)
b) PIS/PASEP-Importação
c) Imposto de Importação (II)
d) ICMS-Importação

1.

O que significa a função "extrafiscal" do Imposto de Importação (II)?
a) Que ele é usado exclusivamente para arrecadação de fundos.
b) Que ele incide sobre produtos de luxo.
c) Que ele serve como instrumento de política econômica, além da arrecadação.
d) Que ele é um imposto de competência estadual.

2.

A base de cálculo do ICMS-Importação é considerada complexa principalmente porque:
a) Ela inclui apenas o valor da mercadoria.
b) Ela é calculada "por dentro" do próprio imposto e inclui diversos outros tributos.
c) Ela varia apenas com a alíquota do IPI.
d) Ela não considera o Valor Aduaneiro.

3.

Qual das seguintes taxas tem como base de cálculo o valor do frete marítimo internacional e visa o 
desenvolvimento da marinha mercante?
a) Imposto de Importação (II)
b) Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)
c) Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM)
d) PIS/PASEP-Importação

4.

Explique brevemente por que o IPI e as contribuições PIS/COFINS incidem sobre produtos importados, mesmo 
tendo nomes que remetem à produção ou faturamento nacional.

5.



Gabarito e Próximos Passos

Gabarito e Conexão com a Próxima Aula
Gabarito

1 c) Imposto de Importação (II)

2 c) Que ele serve como instrumento de política econômica, além da arrecadação.

3 b) Ela é calculada "por dentro" do próprio imposto e inclui diversos outros tributos.

4 c) Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM)

5 O IPI e as contribuições PIS/COFINS incidem sobre produtos importados para garantir a isonomia tributária. 
Isso significa que o governo busca equiparar a carga tributária entre produtos nacionais e importados, 
evitando que os produtos estrangeiros tenham uma vantagem competitiva desleal no mercado interno por 
não pagarem esses tributos que incidem sobre a produção ou faturamento das empresas nacionais.

Conexão com a Próxima Aula

Na próxima aula, daremos um passo adiante e exploraremos o Despacho Aduaneiro de Importação e a DUIMP. 
Você verá como toda essa teoria tributária se materializa no processo de liberação da mercadoria e como o Portal 
Único de Comércio Exterior (Pucomex) e a Declaração Única de Importação (DUIMP) estão revolucionando essa 
etapa, tornando-a mais eficiente e integrada.

Recursos Adicionais

Site da Receita Federal do Brasil (RFB): Para consultar a legislação aduaneira e tributária mais recente.

Portal Único de Comércio Exterior (Pucomex): Para entender as ferramentas e sistemas que modernizam a 
importação.

Instrução Normativa RFB nº 2.090/2022: Para aprofundar-se nos métodos de valoração aduaneira.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


